Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 11 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

Modifica o inciso XII do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica modificada a redação do inciso XII do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 - , que passa a tramitar com a seguinte redação:

XII – estruturar, com a realização de concurso, a equipe de fiscais e técnicos da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com a devida competência formativa e legal, e através de programas de educação continuada, em especial pela tecnologia da Educação à distância, visando o controle das atividades que interferem na qualidade do meio ambiente e o licenciamento ambiental municipal, conforme atribuição prevista na Lei Federal Complementar 140/2011;

Art 2.º. Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Mayron César Tavares Torres

Geraldo Mendes Filho

